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Resumo
O presente artigo visa investigar os usos políticos das 
concessões de rádio para titulares de mandatos eletivos 
após a redemocratização, tendo como eixo analítico 
o conceito de coronelismo e sua potencial renovação 
para o chamado “coronelismo eletrônico. Inicia-se a 
pesquisa analisando o conceito do “coronelismo” e as 
características do coronel desde a Primeira Repúbli-
ca brasileira. Em seguida, busca-se a compreensão do 
termo “coronelismo eletrônico” como um sistema de 
“barganha” política para manutenção dos poderes lo-
cais. Pretende-se discutir os possíveis efeitos dos meios 
de produção da comunicação sobre os processos elei-
torais do Brasil. A presente pesquisa será apresentada 
com base em estudo descritivo-analítico, utilizando-se 
o método dedutivo, com investigação documental e bi-
bliográfica em livros e artigos dos autores de referên-
cia, relatórios e decisões judiciais. Conclui-se que a dis-
tribuição de concessões de rádio reproduz, em grande 
medida, as práticas reconhecidas como parte de um 
modelo político coronelista.
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Abstract
This article aims to investigate the political uses of radio concessions for elective mandates-
holders after redemocratization, having as an analytical axis the concept of coronelismo 
and its potential renewal for the so-called “electronic coronelismo”. The research begins by 
analyzing the concept of “coronelismo” and the characteristics of the colonel since the First 
Brazilian Republic. Then, it seeks the understanding of the term “electronic coronelismo” 
as a system of political “bargaining” for the maintenance of local powers. It is intended to 
discuss the possible effects of the communication and its means of production on the brazilian 
electoral processes. This research will be presented based on descriptive-analytical study, 
using the deductive method, with documentary and bibliographic investigation in books 
and articles by reference authors, reports and court decisions. Thus, one may conclude, the 
distribution of radio concessions reproduces, to a large extent, the practices recognized as 
part of a coronelista political model.

Keywords: Coronelismo. Electronic coronelismo. Broadcasting. Democratization of the 
media.

Resumen
Este artículo tiene como objetivo investigar los usos políticos de las concesiones radiales 
para titulares de mandatos electivos después de la redemocratización, teniendo como eje 
analítico el concepto de coronelismo y su potencial renovación para el llamado “coronelismo 
electrónico. La investigación comienza analizando el concepto de “coronelismo” y las 
características del coronel desde la Primera República Brasileña. Luego, busca entender el 
término “coronelismo electrónico” como un sistema de “negociación” política para mantener 
los poderes locales. Se pretende discutir los posibles efectos de los medios de producción 
de comunicación en los procesos electorales de Brasil. Esta investigación se presentará a 
partir de un estudio descriptivo-analítico, utilizando el método deductivo, con investigación 
documental y bibliográfica en libros y artículos de autores de referencia, informes y decisiones 
judiciales. Se concluye que la distribución de concesiones radiales reproduce, en gran medida, 
las prácticas reconocidas como parte de un modelo político coronelista.

Palabras clave: Coronelismo. Coronelismo electrónico. Radiodifusión. Democratización de 
los medios.

INTRODUÇÃO 

O coronelismo revela-se como um fenômeno de raízes coloniais amparado na 
concentração fundiária, no potencial uso da violência armada e na expressão desse 
poder dentro do sistema político (LEAL, 2012). As relações construídas em torno do 
coronelismo mostram-se estruturantes para a sociedade brasileira, com repercussões 
até os dias atuais. A imprecisão e a tendência a associação com formas arcaicas e ru-
rais de manifestação do poder político não impedem de compreender esse conceito 
como uma chave importante para interpretar uma parte da dinâmica eleitoral desen-
volvida mesmo após a redemocratização. 

A dimensão histórica do coronelismo, representada inicialmente no estudo 
clássico de Leal (2012) – Coronelismo, Enxada e Voto, de 1949 – demonstra as práticas 
e barganhas políticas no antigo ruralismo brasileiro. Desse modo, a face histórica do 
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coronelismo configura-se como um líder rural e católico, exercendo seu poder sobre 
os trabalhadores rurais pobres e sobre todo um conjunto de agregados e dependentes 
por meio de relações de proximidade entre as diversas esferas de poder municipal, 
estadual ou federal.

A manifestação do “coronelismo” ganha novas feições na contemporaneidade, 
podendo designar a antiga figura do “coronel” com a expressão “coronelismo eletrôni-
co”, denominação difundida originalmente por Stadnik (1991) – A hipótese do fenô-
meno do coronelismo eletrônico e as ligações dos parlamentares federais e governa-
dores com os meios de comunicação de massa no Brasil. Com bases nesta expressão,1 
o coronelismo eletrônico caracteriza-se como a utilização política de estações de rádio 
e TV, controladas por grupos regionais políticos, elites locais e famílias com tradição 
política, como forma de exercício do poder em decorrência do controle eleitoral pelos 
meios de comunicação.

Tal contexto faz surgir o seguinte questionamento, fio condutor deste trabalho: 
haveria o coronelismo subsistido às transformações históricas da sociedade brasileira 
e se ressignificado diante das novas configurações sociais, políticas, econômicas, cul-
turais e tecnológicas, mediante a detenção dos veículos de comunicação, denomina-
da, nos anos 1990 de “coronelismo eletrônico”?  

Desse modo, o objetivo da presente pesquisa consiste em estudar o emprego 
das concessões de radiodifusão como moeda de barganha política e controle social, 
ou seja, utilizar as características atribuídas pela literatura à figura do “coronel anti-
go”, para avaliar sua subsistência contemporânea na forma de um denominado “coro-
nelismo eletrônico”. 

Para obter resposta ao questionamento apresentado, fez-se uma pesquisa pau-
tada na investigação bibliográfica em livros dos principais expoentes do tema, sítios 
eletrônicos e em revistas científicas da área. Nesse cenário, foram analisadas também 
a literatura nacional e estrangeira pertinente ao tema, a título de revisão bibliográfica, 
visando à compreensão das principais categorias teóricas que permeiam este estudo.

O desenvolvimento do trabalho seguirá em três etapas: inicia-se discutindo 
o coronelismo e seus aspectos históricos-sociais; em seguida, busca-se conceituar 
o termo “coronelismo eletrônico” e sua aplicação na contemporaneidade; por fim, 
analisam-se as decisões do Poder Judiciário em relação aos serviços de promoção da 
radiodifusão, discutindo-se sobre a eventual inconstitucionalidade e ilegalidade das 
concessões de radiodifusão no Brasil.

1 A difusão dos trabalhos adotando esse conceito veiculou-se em outros trabalhos acadêmicos, como: 
Fadul e Rebouças (2005), Santos e Capparelli (2005), Santos (2006), Lima e Lopes (2007), Oliveira (2016) 
e Motter (2019).
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1 O “CORONELISMO”: O SISTEMA DE TROCA DE FAVORES ENTRE O PO-
DER PÚBLICO E O PRIVADO 

A expressão “coronelismo” possui origem e destaque no estudo clássico do ju-
rista e professor Leal (2012), no livro Coronelismo, Enxada e Voto. O poder determinan-
te dos coronéis inicia-se durante o período colonial, no qual os fazendeiros consti-
tuíam-se como representantes do Estado, reconhecidos como chefes políticos locais. 
Contundo, somente em 1831 com a criação da Guarda Nacional, essas lideranças pas-
saram a receber patentes militares correspondentes ao nível de status e poder político 
em sua região. O poderio econômico, social e militar destas lideranças consolidava-se 
à frente de um sistema de compromissos e troca de favores entre o poder público e o 
poder privado e que, por fim, se legitimava por meio pelo controle do voto.

A principal distinção entre o proprietário de terras do Império e o coronel do 
final do século XX é o fato de que 

[...] o primeiro vive em um contexto predominantemente escravocrata 
onde convive com a representatividade, porém, essa fica restrita [...] 
por meio do voto censitário. Já o segundo, tem em seu horizonte o 
sufrágio universal, a ideia de cidadania e o trabalho livre assalariado. 
(SILVA, 2010, p. 27).

Todavia, seu momento de maior destaque, de fato, deu-se com a proclamação 
da República Velha (1889-1930). A centralidade do conceito para a reestruturação do 
sistema político do país foi sintetizada na expressão “república dos coronéis” como 
designação comum da primeira fase da República no Brasil. A estrutura agrária do 
país, a miséria profunda da população e a ausência de voto secreto fomentaram o po-
der dos coronéis dentro do sistema eleitoral. A conferência dos votos viabilizava a rea-
lização do “voto de cabresto” e a estrutura agrária do país, exteriorizada pela relação 
de dependência entre os trabalhadores rurais e os coronéis, ocasionavam a formação 
de uma “cadeia de favores” que ligava os coronéis em nível municipal, as oligarquias 
estaduais e o Governo Federal. Assim, demonstra Leal (2012, p. 44),

[...] o ‘coronelismo’ é sobretudo um compromisso, uma troca de pro-
veitos entre o poder público, progressivamente fortalecido, e a deca-
dente influência social dos chefes locais, notadamente os senhores de 
terras [...] Desse compromisso fundamental resulta as características 
secundárias do sistema ‘coronelista’, como sejam, entre outras, o man-
donismo, o filhotismo, o falseamento do voto, a desorganização dos 
serviços públicos locais.

O poder privado e público dos coronéis encontra sua base na estrutura agrá-
ria brasileira, tendo o coronelismo gerado consequências nacionais, embora a sua 
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atuação fosse mais importante no governo local, habitando nos municípios rurais ou 
predominantemente rurais. Dessa forma, em meio à decadência do setor agrícola e à 
influência social entre os chefes locais, os coronéis continuavam tendo interferência 
na vontade e no destino dos empregados, meeiros e agregados, não havendo como o 
Poder Público prescindir do eleitorado rural, ocorrendo uma clara relação de depen-
dência entre estes últimos e os coronéis.

Dantas (2019) preleciona que, com a Revolução de 1930, o sistema coronelista sofreu 
um abalo, fruto da crise econômica internacional, principalmente, originária da ausência 
de demanda por produtos primários, dentre estes: o café. Válido ressaltar, a descentrali-
zação no período pré-1930 foi substituída pela centralização autoritária com o controle 
dos Estados pelos interventores indicados pelo Poder Central e pelo Exército. Segundo 
o autor, esses interventores, governavam nomeando prefeitos e autoridades municipais 
sem considerar os tradicionais coronéis da região, acarretando ao coronelismo a perda 
do controle de coerção, principal característica do poder político da Primeira República.

Durante o período de 1945-1964, a Constituição de 1946 com características 
liberais, estimulou uma maior descentralização político-administrativa, bem como 
ampliou os direitos civis e políticos dos cidadãos com uma forte presença estatal na 
estrutura sindical e corporativista. Diante do sistema representativo, voto secreto e 
justiça eleitoral, a expressividade do coronel diminuía. Com a intervenção de 1964, os 
governos militares tentaram manter a aparência de legitimidade eleitoral recorrendo 
continuamente ao voto do “homem rural”, fortalecendo os coronéis em razão e sua 
liderança nos currais eleitorais (DANTAS, 2019).

Entretanto, apesar de oscilar entre períodos de maior e menor expressão e for-
ça na história nacional, o coronelismo exsurge como um importante elemento para 
a compreensão das relações políticas entre o centro e a periferia do poder. A falta de 
autonomia municipal e a concepção de um “federalismo de estados” vem acompanha-
da de uma exigência de mediação dos coronéis para a obtenção de serviços públicos e 
benfeitorias, sempre obtidos na forma de favores particulares e do assistencialismo.

A caracterização do sistema político nacional perpassava pelas barganhas entre 
governo e coronéis. Portanto, o governo estadual garantia o controle político dos coro-
néis em âmbito municipal e em contrapartida, o coronel garantia o apoio político, so-
bretudo pelo voto. Com o apoio dos governadores de Estado, o governo federal reconhe-
cia o domínio do Estado pelos governadores (CARVALHO, 1997). Todavia, essa estrutura 
de controle do governo federal, estadual e municipal representava, em grande medida, 
o amesquinhamento das instituições municipais, destacando que “a atrofia dos nossos 
municípios tem sido resultado de processos vários: penúria orçamentária, excesso de 
encargos, redução de suas atribuições autônomas, limitações ao princípio da eletivida-
de de sua administração, intervenção da polícia nos pleitos locais” (LEAL, 2012, p. 68). 
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Após a promulgação da primeira Constituição da República, em 1891, estabe-
leceu-se uma série de mudanças e alterações, destacando-se a “autonomia” dos mu-
nicípios e a ampliação do direito de voto, ou seja, os coronéis poderiam captar mais 
votos das populações das regiões que comandavam, considerando que “[...] não era 
mais necessário ter determinada renda para votar, inclusive, todo cidadão brasileiro 
naturalizado, alfabetizado, não militar, não consagrado a alguma ordem religiosa e 
não mendigo tinha o direito ao voto garantido.” (OLIVEIRA, 2017, p. 76-77). 

Entretanto, válido ressaltar, que apesar da disseminação do voto e a eliminação 
do critério censitário remanescente da Constituição Imperial, algumas classes con-
tinuavam excluídas, como: mulheres, mendigos, analfabetos, soldados e religiosos, 
ou seja, a universalidade do voto era questionada. Desse modo, a Constituição da Re-
pública de 1891, em seu art. 70, §1º, determinava que “não podem alistar-se eleitores 
para as eleições federais, ou para as dos Estados: 1º) os mendigos; 2º) os analfabetos; 
3º) as praças de pré, excetuados os alunos das escolas militares de ensino superior; 4º) 
os religiosos de ordens monásticas, companhias, congregações [...]” (BRASIL, 1891, 
não paginado). 

Então, a maioria do eleitorado brasileiro residia e votava nos municípios do 
interior, tendo os fazendeiros e chefes locais a incumbência de custear as despesas do 
alistamento dos eleitores e a eleição dos políticos. O eleitor não dispunha de nenhum 
interesse direto na eleição dos seus representantes e, por isso, “documentos, trans-
porte, alojamento, refeições, dias de trabalho perdidos, e até roupa, calçados, chapéu 
para o dia da eleição, tudo é pago pelos mentores políticos empenhados na sua quali-
ficação e comparecimento.” (LEAL, 2012, p. 57). 

Para Carvalho (2003), a relação estabelecida entre eleitor e eleito não expressa 
verdadeira representação ou orientação para os supostos direitos. O eleitor vota como 
forma de reafirmar seus vínculos com a liderança política, o que pode lhe garantir 
pequenos benefícios ou uma relativa proteção contra a violência e arbitrariedade do 
estado comandado pelos coronéis. Numa realidade de grande pobreza, qualquer em-
prego, acesso a serviços ou benefícios pode representar a diferença entre a vida e 
morte ou entre a fome e a sobrevivência. 

A tradição coronelista e o municipalismo apresentavam ligações muito próxi-
mas, revelando que uma sociedade predominantemente rural facilitava o fortaleci-
mento do poder privado, haja vista fatores, como: isolamento das populações, declí-
nio econômico e ausência de comunicação com os centros desenvolvidos. Contudo, 
em períodos eleitorais, a significação do voto demandava o maior contato da popu-
lação com o aparelho estatal pela possibilidade da troca de favores ou melhorias em 
diversos âmbitos sociais (COLUSSI, 1996). 
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Nesse contexto, o enfraquecimento dos municípios e a falta de autonomia legal 
e financeira, denotava uma alta concentração de poder nas demais instâncias de auto-
ridade, isto é, a “troca de favores” entre os políticos locais e o poder público estadual 
era utilizado como forma de manutenção da estrutura coronelista, conforme destaca 
Leal (2012, p. 109):

A concentração do poder em nosso país, tanto na ordem nacional 
como na provincial ou estadual, processou-se através do enfraqueci-
mento do município. Não existe a menor contradição nesse processo. 
É sabido que o poder central, na Monarquia, não mantendo relações 
com o município senão para o tutelar, assentava sua força política no 
mando incontrastável exercido pelos presidentes de província, dele-
gados de sua imediata confiança. Consequentemente, o próprio poder 
central se consolidou através do amesquinhamento dos municípios. 
Não seria, pois, de estranhar que as províncias e, mais tarde, os Es-
tados, quando procuram reunir forças para enfrentar o centro, con-
tinuassem a utilizar o mesmo processo. Aliás, a tutela do município 
tinha em seu favor o peso da tradição.

Assim, para a manutenção da estrutura política e social na atividade política 
brasileira demandava que os chefes locais se aliassem com os líderes estaduais e na-
cionais, denominada a “política dos coronéis”. Portanto, o apoio dos chefes locais aos 
governadores era essencial para a composição das oligarquias municipais, consubs-
tanciando a figura do coronel como agente controlador dos habitantes daquele mu-
nicípio e assim, “[...] o preço pago foi o sistemático amesquinhamento do município, 
apesar da abundante literatura louvaminheira, que não basta para amenizar o seu 
infortúnio.” (LEAL, 2012, p. 112).

A utilização de mecanismos alternativos pelos fazendeiros – o mandonismo, 
o filhotismo, o falseamento do voto2 – eram classificadas como uma moeda de troca, 
diante da negociação entre eles, que visavam à permanência no comando do poder 
municipal, como forma de perpetuação e garantia da estrutura de poder. Assim, o 
sistema coronelista constituía-se como um intermediário entre a esfera federal, esta-
dual e municipal, tendo o interesse do Governo Federal, com o objetivo da coesão da 
recém-criada República Federativa do Brasil (SANTOS, 2006).

2 O mandonismo era atribuído a coexistência de estruturas oligárquicas e personalizadas de poder, 
nas quais o mandante, em detrimento do controle de algum recurso estratégico, por exemplo, posse da 
terra, desempenhava um domínio pessoal e arbitrário sobre a população, impossibilitando o acesso ao 
mercado e à sociedade política (CARVALHO, 1997). O filhotismo, denominado paternalismo por Leal, 
formado por agentes ligados ao coronel, envolviam a política do favorecimento, ou seja, utilizava-se e 
incorporava a administração local os afilhados políticos e os agregados à estrutura municipal, valen-
do-se “[...] do dinheiro, dos bens e dos serviços do governo municipal nas batalhas eleitorais.” (LEAL, 
2012, p. 60) O falseamento do voto correspondia a uma das modalidades de corrupção eleitoral, que 
buscava utilizar estratégias para falsear a cédula de voto dos cidadãos em detrimento do controle do 
processo eleitoral.
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Em suma, o coronelismo seria caracterizado como a incursão do poder particu-
lar no domínio público, determinado por um vínculo de compromisso entre o poder 
privado, com o apoio às candidaturas nos níveis municipal, estadual e federal, e o po-
der público, com a concessão de carta branca no que se que refere a assuntos relacio-
nados ao seu âmbito de atuação, inclusive a prática de violência, corrupção e outras 
arbitrariedades (LEAL, 2012).

Não obstante, a partir de 1930, a composição do “coronelismo antigo” revelou-
-se em decadência frente à estrutura econômica e social do coronelismo da época, 
diante esgotamento dos solos, da expansão das indústrias, da crise do setor cafeeiro 
e da fragilidade da economia internacional que reduziu o poder das elites rurais em 
face de novos atores urbanos, tais como: 

[...] banqueiros, comerciantes e industriais. Ao mesmo tempo, houve 
o crescimento da população das cidades e, também, de seu eleitorado, 
e a expansão dos meios de comunicação e transportes, aumentando o 
contato entre as populações rurais e urbanas, com reflexos na política. 
(MARTINS; MOURA; IMASATO, 2011, p. 392).

O coronelismo, durante a Primeira República, representou a ascensão dos gran-
des proprietários de terra e daqueles que possuíam mais condições em detrimento da 
maioria da população brasileira, que era predominantemente rural, com altos índices 
de pobreza e baixo nível de alfabetização. 

Nesse sentido, a manifestação do coronelismo, embora decorrente da Repúbli-
ca Velha e marcado pelas condições da estrutura agrária da época ainda preserva mui-
tos dos seus pressupostos nos dias atuais. Grande concentração de renda nas mãos de 
poucas pessoas, número elevado de pessoas vivendo em situação econômica precária, 
baixo acesso a serviços públicos, necessidade de mediação de agentes políticos para 
a fruição da ação estatal, rotina de violência e arbitrariedade policial e judicial são 
elementos marcantes da realidade do país. Logo, preservados alguns desses pressu-
postos, faz-se necessário discutir possibilidade da continuidade e manutenção do co-
ronelismo ou ressignificação do “coronelismo antigo” e do “coronelismo de enxada”. 

O Censo Agro 2017 revela um aumento na concentração de terra e, consequen-
temente, um acréscimo na concentração de renda nas mãos de poucos proprietários. 
Cerca de 5 milhões de propriedades agrícolas ocupam uma área total de 351.289.816 
hectares (ha). As terras com menos de 10 ha, correspondentes aos pequenos proprie-
tários, constituem 2.543.681 estabelecimentos, totalizando a uma área de 7.993.969 ha, 
enquanto as terras com 1.000 ha ou mais possuem 51.203 estabelecimentos, ocupando 
uma área total de 167.227.511 hectares. Ou seja, os grandes latifundiários controlam 
47,6% do território brasileiro (INSTITUTO BRASILEIRO E GEOGRAFIA E ESTATÍSTI-
CA, 2019a).
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Essa grande desigualdade também se revela em outros indicadores construí-
dos pela Organização das Nações Unidas (ONU) e o Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística (IBGE). Os 10% mais ricos detêm 41,9% da renda nacional e o 1% mais rico 
concentra 28,3% da renda total, em contrapartida, 10,6% correspondem a renda dos 
mais pobres (PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO, 2019). 
O rendimento médio dos que se situam entre estes 10% mais ricos equivale acerca de 
12,6 vezes a média de rendimentos dos 40% dos mais pobres. Ou seja, o rendimento 
mensal daqueles que detêm a maior fatia da renda foi de R$ 5.764,00, enquanto os 
mais pobres recebem em média R$ 339,00.  As disparidades também se encontram 
nos dados sobre a escolaridade. No Brasil, 27,6% da população possui restrição à edu-
cação3, 16,5% possuem graduação completa (INSTITUTO BRASILEIRO E GEOGRAFIA 
E ESTATÍSTICA, 2019b).

Em relação a outros critérios, como: a) proteção social, 3,1% da população bra-
sileira dentre 14 anos ou mais não contribuía para a previdência ou usufruía de apo-
sentadoria, bem como os domicílios com rendimento domiciliar per capita inferior a 
½ salário mínimo, não recebiam rendimentos de outras fontes, incluindo programas 
sociais; b) a moradia adequada, 12,8% dos cidadãos brasileiros não tinham as con-
dições necessárias para a moradia, ou seja, sem banheiro de uso exclusivo, paredes 
construídas com materiais não duráveis e ônus excessivo de aluguel; c) serviços de sa-
neamento básico, 37,2%  dos habitantes não tinham acesso a coleta direta ou indireta 
de lixo, abastecimento de água e esgotamento sanitário d) o acesso à internet, corres-
pondia a 20,1% (INSTITUTO BRASILEIRO E GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA, 2019b). 

Frente a esses dados, percebe-se que a marca da desigualdade e da precarieda-
de vivenciada pela maioria da população brasileira continua incrustrada na estrutura 
econômica, política, social e agrária da sociedade brasileira. Portanto, mostra-se rele-
vante refletir sobre as permanências e continuidades de alguns aspectos importantes 
da forma de reprodução das práticas políticas no Brasil. 

2 O “CORONELISMO ELETRÔNICO”: CONTROLE DOS MEIOS DE COMU-
NICAÇÃO

O “coronelismo eletrônico” caracteriza-se pela apropriação de bens, institui-
ções e serviços públicos por grupos privados, ocasionando uma concentração do po-
der nas mãos de alguns chefes locais ou regionais. Essa concentração de poder se 
expressa, especialmente, pela propriedade dos meios de comunicação (estações de 

3 O critério de restrição a educação refere-se a crianças e adolescentes com faixa etária de 6 a 14 anos 
de idade que não frequentavam o ambiente escolar, bem como pessoas de 15 anos ou mais analfabetas 
ou que não possuíam o ensino fundamental completo (INSTITUTO BRASILEIRO E GEOGRAFIA E ES-
TATÍSTICA, 2019b).
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rádio e TV) e pelo controle do espectro de frequência usado nas telecomunicações. 
O domínio sobre os meios de comunicação, compreendido como um bem público de 
grande importância social e também como um direito associado ao direito fundamen-
tal à informação, assegura um tipo próprio de concentração de poder e riqueza. Não 
se trata apenas de controle sobre a terra e sobre a renda, mas de uma capacidade de 
influir de maneira quase irresistível sobre os processos eleitorais, sobre o voto e sobre 
a imagem dos candidatos. Não obstante a crescente importância da internet e das 
redes sociais, evidencia-se nos anos subsequentes à redemocratização o acoplamento 
entre as elites locais e os grupos de comunicação no segmento de TV e rádio. 

Originário da segunda metade do século XX e início do XXI, o fenômeno do “co-
ronelismo eletrônico”, expressão utilizada por Stadnik (1991), manifesta-se não mais 
com base na posse da terra, como no “coronelismo antigo”, mas diante do controle 
da informação pelas emissoras de rádio e televisão, que “[...] dão origem a um tipo de 
poder agora não mais coercitivo, mas criador de consensos políticos. São esses con-
sensos que facilitam (mas não garantem) a eleição (e a reeleição) de representantes 
[...]” (LIMA; LOPES, 2007, p. 3).

O coronelismo eletrônico é característico de um sistema organizacional de co-
municação, disciplinado pelas demandas e influências recíprocas entre o poder público 
e privado dos coronéis, proprietários dos meios de comunicação, que buscam influen-
ciar a política mediante a detenção dos meios de radiodifusão (AIRES; SANTOS, 2017).

A outorga da concessão, pelo poder público, para exploração dos serviços de 
rádio e televisão, denota o “coronelismo eletrônico” como uma troca de proveitos e 
assim, “[...] a parceria entre as redes de comunicações nacionais e os chefes políticos 
locais torna possível uma concentração casada de audiência e de influência política da 
qual o poder público não pode prescindir.” (SANTOS; CAPPARELLI, 2005, p. 5).

Desse modo, a influência da mídia em diversos âmbitos sociais, econômicos e 
principalmente, políticos, dão mostras de que “[...] em determinadas regiões e locali-
dades do Brasil, a grande mídia possui tanta influência que as suas agendas pautam o 
resultado das eleições, propiciando uma troca de favores com políticos que atuam na 
outorga das suas licenças”. (BARROS; OLIVEIRA, 2017, p. 374).

Cabe, assim, refletir se a dinâmica própria do fenômeno que ficou conhecido 
como coronelismo manteve-se com uma nova roupagem nas décadas finais do século 
XX? O modelo tradicional de apropriação e controle de bens e serviços públicos por 
indivíduos e grupos políticos, com forte concentração de riqueza e potencial uso de 
instrumentos repressivos, teria migrado para uma forma “eletrônica” baseada no do-
mínio sobre os meios de comunicação? 

Portanto, torna-se válido destacar as diferenças entre esse “coronelismo anti-
go” ou “coronelismo de enxada” e o “coronelismo contemporâneo” ou “coronelismo 
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eletrônico”, ante o fim da ditadura militar. Por conseguinte, o primeiro seria carac-
terístico de um Brasil predominantemente rural, e o segundo, próprio de um país 
majoritariamente urbano, mas ambos mantendo práticas comuns, como: influência 
no governo para conceder emprego aos apadrinhados, distribuir benefícios mantidos 
pelo Estado e, em última análise, garantir vitórias eleitorais.  Nesse novo modelo, o rá-
dio e a televisão tornam-se mecanismos decisivos para a preservação do poder políti-
co nas esferas federal, estadual ou municipal no Brasil (BRENER; COSTA, 1997, p. 33). 

Por conseguinte, o controle sobre as empresas de comunicação por grupos 
econômico, indivíduos ou famílias se desdobram em compromissos recíprocos e bar-
ganhas entre os líderes políticos e os poderes públicos nas esferas federal, estadual e 
municipal, mediante o controle da informação, difundindo a imagem positiva de par-
lamentares ou gestores e, por outro lado, sendo instrumento de ataque aos inimigos 
políticos.

Nesse sentido, ressalta-se a comparação entre o “coronelismo antigo”, com sua 
principal função de expansão territorial, e o “coronelismo eletrônico”, com a dissemi-
nação da imagem como forma de controle da informação. Por esse ângulo, destacam 
Freire Filho e Herschmann (2007, p. 136):

Se a terra no coronelismo servia ao coronel como instrumento de am-
pliação da sua influência, a radiodifusão no coronelismo eletrônico é 
ainda mais eficiente: serve para difundir a imagem protetora do coro-
nel, serve para controlar as informações que chegam ao eleitorado e 
serve, por fim, para atacar os inimigos. Estas funções da radiodifusão 
justificam, para o coronel, a busca do controle da televisão aberta e o 
cuidado para deixar seus inimigos longe deles.

Assim, a detenção, o controle e a manipulação dos meios de comunicação de-
correm do poder dos concessionários de radiodifusão em detrimento da exploração 
precária das telecomunicações por parte do Estado, que detém o monopólio da radio-
difusão. Contudo, “na maioria das vezes, a concessão desses canais apenas fortalece 
os grupos que já têm nas mãos o poder econômico e político, servindo os meios de 
comunicação, principalmente o rádio e a televisão, como um intermediário entre as 
ideias, valores e comportamento desses grupos [...]” (CAPARELLI, 1986, p. 86).

À vista disso, a finalidade das concessões dos meios de comunicação – radio-
difusão - como moeda de barganha política, faz subsistir a participação recíproca en-
tre o poder público concedente e o poder privado concessionário. Portanto, a prática 
do coronelismo eletrônico remonta ao modelo de outorga da exploração dos serviços 
públicos de rádio e televisão concedido pela União, desde a década de 1930, que se 
conserva até os dias atuais. 
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2.1 O serviço público de radiodifusão: uma análise da legislação brasileira

A regulamentação do serviço público de radiodifusão, durante a década de 1930, 
estruturou-se diante da exploração comercial do serviço, considerando que não hou-
ve a previsão de criação de emissora pública ou cobrança de taxa de serviço público. 
Todavia, autorizou-se a concessão de outorgas para empresas privadas, assim como, 
permissão para divulgação de anúncios. Nesse contexto, com a experiência regulató-
ria inicial da rádio, inaugurou-se o marco jurídico da TV, com o Decreto nº 29.783, de 
19 de julho de 1951, ampliando os princípios e regras da rádio à televisão, bem como 
a promulgação do Código Brasileiro de Telecomunicações (CBT) (nº 4.117/62) e o Re-
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de 
outubro de 1963, revogando os decretos da década de 1930 e regendo a radiodifusão 
no país nos dias atuais (CARVALHO, 2013).

Portanto, a falta de rigor nas legislações sobre o regime de concessão do ser-
viço público de radiodifusão permitiu o controle de grupos de mídia nacionais e re-
gionais e assim, foi “[...] determinante para ocorrência de conglomerados, já que era 
permitida a propriedade cruzada, isto é, a possibilidade de um mesmo grupo empre-
sarial controlar jornais, revistas, rádios e de televisão em um mesmo mercado” (PIN-
TO, 2010, p. 124).

E, assim, apresentam-se aspectos anteriores da concessão da radiodifusão com 
reflexos na atualidade. A Constituição Federal de 1988 estabeleceu aos concedentes 
do serviço público de radiodifusão a realização de licitação, conforme preceitua o art. 
175 da referida Carta Magna (Constituição da República Federativa do Brasil - CRFB/88: 
“Incumbe ao Poder Público, na forma da lei, diretamente ou sob regime de concessão 
ou permissão, sempre através de licitação, a prestação de serviços públicos” (BRASIL, 
[2016a], não paginado). 

Entretanto, os serviços de outorga de radiodifusão não são centralizados unica-
mente no Poder Executivo Federal, mas apreciados também pelo Congresso Nacional, 
o que implica o compartilhamento do poder de outorga e fiscalização, destacando-se 
o art. 223 da CRFB/88.

Compete ao Poder Executivo outorgar e renovar concessão, permissão e auto-
rização para o serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, observado o prin-
cípio da complementaridade dos sistemas privado, público e estatal” e o seu §3º: “o 
ato de outorga ou renovação somente produzirá efeitos legais após deliberação do 
Congresso Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.” (BRASIL, [2016a], não pagi-
nado). 

A Constituição Federal, no art. 54, I, alíneas a e b, destaca que os deputados e 
senadores não poderão, desde a expedição do diploma, subscrever ou manter contra-
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to com pessoas jurídicas de direito público, autarquias, empresas públicas, sociedade 
de economia mista e concessionárias de serviço público, como também, não devem 
aceitar ou desempenhar cargo, função ou emprego com remuneração nas entidades 
elencadas anteriormente (BRASIL, [2016a]). 

Contudo, apesar da proibição normativa, o que se demonstra na prática é uma 
desconsideração total dos preceitos normativos, principalmente, pelas concessões se-
rem objeto de deliberação pelos próprios detentores dos meios de comunicação. Para 
Barros e Oliveira (2017, p. 378), essa prática mostra-se nefasta para o ambiente democrá-
tico brasileiro, tendo em vista que perpassa além da proibição normativa, pelo favoritis-
mo político, ingerência na discussão de ideias, ofensa ao direito de acesso à informação, 
violação as eleições livres, dentre outros.

Válido ressaltar, que as disposições contidas do CBT (Lei nº 4.117/62), referin-
do-se às concessionárias de serviço público, estabelecem, no art. 38, parágrafo único, 
que aqueles que estiverem no gozo de imunidade parlamentar ou de foro especial, 
não devem exercer função de diretor ou gerente de concessionária, permissionária 
ou autorizada na promoção do serviço de radiodifusão (BRASIL, 1962). Destarte, essa 
norma é regulamentada pelo Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, o qual men-
ciona, no art. 15, §2º, III, do Decreto nº 52.795/1963, que não deve participar de proce-
dimento licitatório “nenhum dos dirigentes [que] está no exercício de mandato eletivo 
que lhes assegure imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra 
foro especial” (BRASIL, 1963, não paginado).

O sistema jurídico brasileiro não permite a ligação dos parlamentares com a 
detenção do serviço público de radiodifusão. Contudo, remanescem registros de vin-
culação entre os parlamentares e a utilização de emissoras de rádio e televisão por 
políticos que permanecem no desempenho do mandato eletivo, mesmo em descum-
primento da legislação vigente ou valendo-se das “brechas legais”.

Nesse conjuntura, remanescem “brechas legais” na legislação para a partici-
pação de políticos na disseminação e na detenção do serviço público de radiodifu-
são, tais como: a) dispensa de outorgas e licitação para a detenção da radiodifusão 
educativa – art. 34, CTB, art. 14, §2º do Decreto-Lei 236/1967 e art. 13, XV do Decreto 
1720/1995; b) criação das retransmissoras mistas (programação educativa e programa-
ção própria da TV).4

Neste cenário, muitos parlamentares brasileiros conseguiram manter o domínio 
de veículos de comunicação de massa, mesmo de forma indireta. Esta situação, repelida 
formalmente pelo constituinte e por várias normas infraconstitucionais, produz efeitos 

4 Válido destacar, que durante o período de maio de 1998 até fevereiro de 2005, os políticos detentores 
de mandato eletivo poderiam ser transformados em concessionários de televisão educativa, sem qual-
quer procedimento licitatório e utilizando os critérios discricionários do Ministério da Comunicação 
(LIMA, 2008).
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relevantes na dinâmica eleitoral. Cabe assim questionar: quem são os detentores dos 
meios de comunicação e qual a influência da propriedade dos meios de radiodifusão na 
política brasileira?

2.2 A concessão de outorgas dos meios de comunicação aos detentores de mandato 
eletivo e a democracia brasileira

As restrições constitucionais e legais não impediram que diversos detentores 
de mandatos eleitorais conseguissem obter concessões de outorgas de meios de co-
municação (TV e rádio). A opção do constituinte revelou com clareza a preocupação 
com os riscos que este tipo de associação geraria para a democracia. 

Para Barros e Oliveira (2017), a utilização dos meios de comunicação como 
moeda de barganha política, mostrava-se como uma atividade nociva ao ambiente de-
mocrático, ressaltando-se que poderia beneficiar camadas, nichos sociais, interesses 
e campos de atuação em detrimento das classes sociais menos desfavorecidas. Con-
sequentemente, influenciava-se a opinião pública em prol dos sócios e associados da 
radiodifusão, quando candidatos, apoiadores ou opositores de candidatos.

A disseminação da concessão de outorgas aos mais variados setores políticos 
apresenta-se em vários períodos da história brasileira. A utilização da radiodifusão 
como suporte para a manutenção do poder político indica uma característica rema-
nescente de antigas práticas autoritárias, que continuaram e se multiplicaram no pe-
ríodo democrático. 

Até 1988, as decisões sobre as concessões de radiodifusão eram exclusivas do 
Poder Executivo, que se utilizava dessa prerrogativa como “moeda política”, em troca 
de apoio para o ocupante do cargo do Executivo. Não obstante, o controle sobre o 
eleitorado por meio da concessão de outorgas, manifestado mediante o “coronelismo 
eletrônico”, foi construído paulatinamente, com início na era Vargas, organizado e 
padronizado durante a ditadura civil-militar e consolidado no período democrático. 
Segundo Lopes (2018), as concessões direcionavam-se a grupos econômicos específi-
cos e em contrapartida, o governo favorecia tais grupos, p. ex. autorização de emprés-
timos e compra de espaços publicitários.

O processo de abertura política do regime militar, durante a década 1980, fina-
lizou o bipartidarismo e novos partidos começaram a surgir, como: Partido Democrá-
tico Social (PDS) resultado da dissociação da Aliança Renovadora Nacional (Arena) e 
do Movimento Democrático Brasileiro (PMDB), Progressistas (PP), Partido dos Traba-
lhadores (PT), Partido Democrático Trabalhista (PDT) e Partido Trabalhista Brasilei-
ro (PTB), em decorrência da descentralização do Movimento Democrático Brasileiro 
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(MDB). Santos (2006) ressalta que apesar da divisão e da multiplicidade de partidos, 
permanecia a concentração partidária nos representantes da Arena entre governa-
dores, senadores e prefeitos, e assim, 81,73% das estações de rádio e televisão eram 
controladas por membros do PDS, convergindo-se a distribuição das outorgas de ra-
diodifusão para as elites políticas. 

Durante o período do fim do regime militar e da construção da Nova República, 
as outorgas de radiodifusão como instrumento de fidelização de lideranças políticas 
ficaram evidenciadas durante o Governo Sarney, sob a tutela do Ministério das Comu-
nicações, chefiado por Antônio Carlos Magalhães, superando seus antecessores no 
número de licenças de emissoras de rádio e televisão. Em um período de seis anos, 
destaca Motter et al. (2019) que durante o período do governo de Figueiredo, outorgou-
-se 634 canais de radiodifusão, enquanto o governo Sarney, durante o período de 15 de 
março de 1985 a 5 de outubro de 1988, concedeu-se 1.028 emissoras.  

Nesse contexto, as concessões de radiodifusão concedidas aos parlamentares 
faziam parte das negociações políticas entre o chefe do Executivo e os parlamenta-
res, com o objetivo de influenciar as decisões da Assembleia Constituinte. Esta prá-
tica ganhou especial evidência na votação para a ampliação em um ano do mandato 
do presidente José Sarney e definição do presidencialismo como sistema de governo. 
Assim, Motter et al. (2019) ressaltam as negociações políticas, enfatizando que dos 91 
constituintes premiados com concessões de rádio e televisão, 84 (92,3%) escolheram 
o presidencialismo como forma de governo e 82 (90,1%) deliberaram a favor do man-
dato de cinco anos. 

Por esse ângulo, a barganha política exercida pelos detentores do mandato ele-
tivo em função das concessões de radiodifusão diante da ausência de critérios e da ex-
clusividade do Poder Executivo no controle do processo de outorga marcam a política 
brasileira. Seus efeitos serão sentidos ao longo das décadas seguintes, com manuten-
ção e o fortalecimento de grupos políticos agraciados com essas concessões. 

A concentração de outorgas dos meios de radiodifusão mostrava-se realidade já 
em 1980, mediante o nome e a filiação partidária de 103 políticos, representantes de 16 es-
tados, que controlavam, direta ou indiretamente, emissoras de rádio ou televisão (LIMA; 
LOPES, 2007). Nesse mesmo sentido, durante o período da Assembleia Constituinte, pro-
prietários de emissoras de rádio ou televisão representavam 26,1% dos 559 constituintes 
(MOTTER et al., 2019).

Em conformidade com a pesquisa da Folha de São Paulo, durante o governo do 
Presidente Fernando Henrique Cardoso (1995-2003), 357 outorgas de concessões educa-
tivas foram distribuídas sem licitação. Essa distribuição foi feita pelo Ministério das Co-
municações, autorizando pelo ou menos 23 concessões de radiodifusão para políticos 
(LOBATO, 2002). Em relação ao período do Governo do Presidente Luiz Inácio Lula da 
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Silva, em três anos e meio, até agosto de 2006, aprovou 110 emissoras educativas, sendo 
29 televisões e 81 rádios, dentre essas, 7 concessões de TV e 27 rádios educativas foram 
outorgadas a políticos (LOBATO, 2006).

Contudo, apesar do “perigo democrático” na concessão de outorgas aos políti-
cos e da continuidade desta durante a história brasileira, a contemporaneidade com-
prova-se também permissiva ante a influência de parlamentares na radiodifusão, en-
volvendo os políticos brasileiros na concessão de outorgas no serviço público (gráfico 
1). 

Gráfico 1 – Políticos brasileiros: sócios ou diretores das emissoras de radiodifusão. 
Fonte: Baseado em Marini (2008)

Desse modo, Marini (2008), mediante dados apurados em 2008 pelo Instituto 
de Estudos e Pesquisas em Comunicação (Epcom), apontava que esses números são 
correspondentes ao vínculo direto e oficial com os meios de comunicação, não con-
tabilizando relações informais e indiretas, acreditando constituir a maior parte das 
relações entre políticos e os meios de comunicação. Válido ressaltar, que das 2205 rá-
dios comunitárias autorizadas pelo Ministério das Comunicações de 1999 a 2004, 1106 
(50,2% tinham vínculos políticos) (LIMA; LOPES, 2007).

Nessa situação, apresenta-se o levantamento feito pela Folha de S. Paulo em 
relação às eleições no ano de 2010, analisado a partir do patrimônio declarado dos 
candidatos, indicando que 61 políticos eram proprietários dos meios de radiodifusão, 
aproximando-se do relatório oficial do Ministério das Comunicações, que apresentava 
o número de 56 parlamentares sócios ou que tinham parentes na direção de emissoras 
(BÄCHTOLD; FREIRE, 2010; CAMARGO, 2011). 
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James Görgen, pesquisador do Epcom, analisando a situação dos proprietá-
rios dos meios de comunicação, argumenta que os prefeitos preferem a detenção das 
transmissões por meio de rádios comunitárias, como forma de garantir suas bases 
eleitorais, pela proximidade com a comunidade, eleitorado e controle da programa-
ção. Os senadores e deputados, procuram alcançar as mídias de maior cobertura (TVs 
e FMs) (MARINI, 2008).

A prerrogativa da detenção dos meios de comunicação de massa evidencia-se 
com extrema relevância para a eleição dos deputados federais no período de 1987/1990, 
mediante a instrumentalização da mídia eletrônica. Motter et al. (2019) constatam que, 
129 deputados federais, correspondentes ao período legislativo de 1987/1990 eram ou 
tornaram-se proprietários de emissoras de rádio e/ou televisão, 52% foram reeleitos 
no pleito eleitoral de 1990, concluindo que os parlamentares que controlavam emisso-
ras de rádio e/ou televisão, atingiram um melhor desempenho eleitoral em compara-
ção aos não detentores das concessões de rádio e/ou televisão. 

À vista disso, o benefício da propriedade de uma concessão de radiodifusão em 
âmbito municipal identifica-se como tendo a mesma influência que tem em âmbito 
federal, concluindo Lopes (2018) que um fator preponderante para um melhor desem-
penho nas cinco eleições municipais ocorridas durante o período de 2000 a 2016 foi a 
propriedade dos meios de radiodifusão locais, aumentando-se a chance de um candi-
dato radiodifusor em 30,36%, comparando aos demais candidatos não proprietários.  

Portanto, a imprensa possui a grande capacidade de influenciar a sociedade 
e o poder público por meio das suas manifestações diárias. Logo, os meios de co-
municação poderiam ser definidos como um “quarto poder”.5 Para Zanone (1998) os 
meios informativos determinam, em grande medida, a politização da opinião pública, 
exercendo no ambiente democrático, um controle crítico nos três poderes (executivo, 
legislativo e judiciário), determinando-se uma concorrência cooperativa, entre a im-
prensa e os demais poderes. 

De acordo com o projeto “Excelências”, vinculado a Transparência Brasil, em re-
lação à legislatura anterior (2015-2019), 43 deputados são concessionários de serviços de 
radiodifusão, ou seja, totaliza-se o percentual de 8,4% da Câmara dos Deputados. Em 
relação ao Senado Federal, o número apresenta-se ainda maior, 19 senadores são conces-

5 O termo quarto poder foi utilizado para se referir aos meios de comunicação durante o período da 
Revolução Francesa. Assim, a mídia seria considerada o poder do cidadão, ou seja, um contrapoder 
que vigiaria os demais poderes: Executivo, Legislativo e Judiciário. No entanto, com o desenvolvimento 
da economia de mercado, o quarto poder submeteu-se ao poder econômico das classes empresariais 
(SERRANO, 2013). Exemplificando, o sistema de radiodifusão brasileiro, prioritariamente, desde da sua 
origem, foi explorado comercialmente por empresas privadas vinculadas a lideranças políticas, adqui-
rindo um caráter comercialista, concentrando-se nas mãos dos empresários em detrimento dos seus 
interesses com o consequente monopólio dos meios de radiodifusão. Portanto, o controle do sistema 
de radiodifusão brasileiro corresponde a uma ausência de democratização da comunicação no Brasil, 
refletindo a inexistência de pluralidade e diversidade das informações, sem opinião pública dotada de 
independência e autonomia, representando o impedimento a uma democracia plena (LIMA, 2009).
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sionários, permissionários ou autorizatários de serviços de rádio e TV, totalizando 23,5% 
dos membros. Portanto, 594 parlamentares eleitos, 63 são detentores dos meios de radio-
difusão, representando 10% do Congresso Nacional (INTERVOZES COLETIVO BRASIL 
DE COMUNICAÇÃO SOCIAL, 2017).

A identificação dos proprietários dos meios de radiodifusão, mostra-se como 
um obstáculo, tendo em vista que apesar da base de dados pública, denominada Sis-
tema de Acompanhamento de Controle Societário (Siacco), revela-se inacessível para 
consulta das informações disponíveis, considerando que é necessário saber o Cadas-
tro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) de cada empresa que recebeu a outorga e ainda, 
os resultados podem ser inconclusivos, subsistindo a possibilidade de não declaração 
da participação de cada acionista.

Todavia, o Intervozes Coletivo Brasil de Comunicação Social em conjunto com 
o Partido Socialismo e Liberdade (Psol) protocolaram uma Arguição de Descumpri-
mento de Preceito Fundamental (ADPF) nº 379, no Supremo Tribunal Federal contra 
as concessões, renovações e permissões das outorgas aos políticos na promoção dos 
serviços de radiodifusão e assim, apresentaram uma lista especificando 38 deputados 
e senadores sócios de pessoas jurídicas concessionárias, permissionárias ou autoriza-
tárias dos serviços de radiodifusão, 22 em exercício, correspondendo a 17 deputados 
federais e 5 senadores (BRASIL, 2015). 

No plano nacional e internacional, a criação de oligopólios e monopólios na 
mídia ocasionam impactos no conhecimento político, social, econômico e no com-
portamento do público. A circulação de informações diversas e plurais estimula a coe-
xistência democrática, assegura a liberdade em diferentes opiniões, sendo de funda-
mental importância a diversidade de conteúdos nos meios de comunicação frente aos 
níveis políticos, culturais e linguísticos (BECERRA; MASTRINI, 2007).

Desse modo, é válido destacar que, nos Estados Unidos, Canadá e a União Euro-
peia, subsistem regras que impedem ou dificultam a acumulação de recursos midiá-
ticos pelo poder político de modo muito concentrado nas mãos de poucas pessoas. O 
mesmo não ocorre em países da América Latina, que apresentam uma alta concentra-
ção midiática em face dos detentores do poder, caracterizando os meios de radiodifu-
são como eixos do poder econômico e político (DELARBRE, 2010).

Por fim, a relação entre mídia e democracia possui como pilares: pluralidade 
e diversidade no ambiente das comunicações. Nesse sentido, destacam-se os escritos 
de Lima (2003, p. 44):

Como se sabe, dois princípios fundamentais da democracia liberal são 
a pluralidade e a diversidade nas comunicações. A pluralidade signifi-
ca garantia de competição ou a ausência de oligopólios e monopólios, 
além de provisões legais que proíbam um mesmo proprietário de con-
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trolar – no mesmo mercado – meios de comunicação distintos. Por 
exemplo: jornal e televisão ou rádio. Em outras palavras leis que não 
permitam a propriedade cruzada. Diversidade, por outro lado, signifi-
ca a presença na mídia de conteúdo que expresse as muitas opiniões 
que existem na sociedade. Deve haver, portanto, provisões legais que 
garantam a diversidade de fontes produtoras de informação e entrete-
nimento. 

A concentração de meios de radiodifusão ou de transmissão televisiva impli-
cam, acima de tudo, em expressão de poder, com efeitos sobre a vida econômica, polí-
tica, social e cultural dos países. A experiência democrática de países europeus indica 
que um caminho importante para garantir maior pluralidade e participação consiste 
em construir legislações que reduzam a ação política sobre os meios de comunica-
ção e os riscos da concentração de propriedade. No caso brasileiro, a democratização 
não veio acompanhada da modernização e do aprimoramento da regulação sobre a 
comunicação. Pelo contrário, observou-se uma aceleração de práticas anteriores e o 
favorecimento continuado de atores políticos tradicionais. 

2.3 O poder judiciário: inconstitucionalidade e ilegalidade das concessões de radio-
difusão

Em conformidade com a legislação vigente, os deputados e senadores não po-
dem ser proprietários e controladores das pessoas jurídicas prestadoras de serviços 
de radiodifusão. Nesse sentido, destaca-se a jurisprudência do Supremo Tribunal Fe-
deral afirmada no julgamento da Ação Penal 5306. Em sua decisão a Corte enfatiza que 
os artigos 54, I, “a” e 54 II, “a” da Constituição Federal de 1988 proíbem expressamente 
aos senadores e deputados constituírem-se como proprietários ou sócios das pessoas 
jurídicas que promovem o serviço de radiodifusão.

O Ministro Luís Roberto Barroso apresentou em seu voto que, além da viola-
ção à Constituição, ocorreu a ofensa ao art. 38, parágrafo único da Lei nº 4.117/1962, 
salientando que a lei pretendeu prevenir “[...] a perigosa reunião de poder político e 
controle sobre veículos de comunicação de massa, com os riscos inerentes de abuso 
e desvio [...] com o abuso desse serviço para atendimento aos interesses políticos, em 
prejuízo da liberdade de esfera de debate público” (BRASIL, 2014, p. 34). 

A Ministra Rosa Weber destacou em seu voto que “[...] a proibição específica 
de que parlamentares detenham o controle sobre empresas de comunicação, como 
de radiodifusão”, significa que “sem a proibição, haveria um risco de que o veículo de 

6 O Ministério Público Federal, autor da denúncia, requeria a condenação de Marçal Filho (Deputado 
Federal – PMDB) em virtude da elaboração e da falsificação de um contrato social com “laranjas” e, 
assim, omitindo sua participação na rádio de Dourados (MS), enquanto que a Constituição proíbe a 
participação de parlamentares no serviço público.
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comunicação, ao invés de servir para o livre debate e informação, fosse utilizado ape-
nas em benefício do parlamentar, deturpando a esfera do discurso público.” (BRASIL, 
2014, p. 30).

Nesse mesmo sentido, na ADPF 2467, a Procuradoria Geral da República ressal-
tou a inconstitucionalidade na participação de políticos nas empresas de radiodifu-
são. Para o Ministério Público Federal “a participação de deputados e senadores, dire-
ta ou indiretamente, como sócios ou associados de pessoas jurídicas concessionárias, 
permissionárias ou autorizatárias de radiodifusão é vedada pelo art. 54, II, a, da CR.” 
(CARNEIRO, 2015, não paginado).

Destarte, a ADPF 3798, com a manifestação da Procuradoria Geral da República, 
destaca que pessoas jurídicas com o quadro societário composto por parlamentares 
interferem no “[...] interesse de seus sócios e associados, na divulgação de opiniões e 
de informações, e impedem que meios de comunicação cumpram seu dever de divul-
gar notícias e pontos de vista socialmente relevantes e diversificados e de fiscalizar o 
exercício do poder público [...].” (BRASIL, 2016b, não paginado). Válido destacar, que 
as arguições não foram colocadas em pauta para julgamento, ambas estão conclusas 
ao relator ministro Gilmar Mendes.

Nesse cenário, precedentes do Tribunal de Justiça de São Paulo (TJSP) (SÃO PAU-
LO, 2000), do Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul (TJRS) (RIO GRANDE DO SUL, 
2008) e do Tribunal Regional Federal 3ª Região (TRF3) (BRASIL, 2018) argumentam que 
empresas de radiodifusão que possuem, no quadro societário, políticos titulares de 
mandato eletivo não podem participar das licitações públicas, bem como celebrar ou 
manter contratos com a administração pública, caracterizados como pessoa física ou 
jurídica. Para estas Cortes, trata-se de uma relação perigosa entre o poder político e o 
domínio sobre os veículos de comunicação, que poderá ocasionar riscos à democracia 
diante dos abusos e desvios, violando as proibições constitucionais e legais.

Do mesmo modo, podem ser citados o Tribunal de Justiça de Santa Catarina 
(TJSC) e o Tribunal de Justiça de Minas Gerais (TJMG). O primeiro destaca violação do 
dispositivo constitucional, art. 54, I, “a” da CF/88, referente a contrato administrativo 
celebrado entre poder público e privado ante a integração de deputado federal como 
sócio-quotista da empresa, condenando os responsáveis por improbidade adminis-
trativa e determinando a devolução dos valores recebidos (SANTA CATARINA, 2007). 
Por esse ângulo, o segundo precedente evidencia que a contratação, pelo poder pú-

7 Na ADPF 246, o PSOL requeria a declaração de inconstitucionalidade acerca da concessão, permissão 
e autorização de outorgas de radiodifusão a pessoas jurídicas que possuam políticos titulares de man-
dato eletivo como proprietários, sócios ou associados.

8 A ADPF 379, protocolada pelo Psol, defende que a Constituição Federal de 1988, fora descumprida 
quando os atos do Poder Executivo autorizaram que os deputados e senadores fossem sócios ou pro-
prietários de concessionárias de rádio e televisão, ferindo os preceitos de liberdade de expressão e 
direito à informação.
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blico, de empresas que possuem no quadro societário servidores públicos municipais 
e parentes (irmão e cunhada) do Prefeito Municipal configuram atos de improbidade 
administrativa, bem como desconformidade com os princípios da administração pú-
blica: legalidade, moralidade e impessoalidade (MINAS GERAIS, 2014).

A posição sistemática dos tribunais brasileiros não deixa dúvida quanto às ve-
dações constitucionais em relação à concessão de TV e rádio para titulares de manda-
to eletivo. Não obstante, os dados recentes9 indicam que ainda persiste a associação 
entre grupos políticos e um grande número de emissoras. Em parte, esta prática se 
mantém por meio de modificação nas estruturas societárias que visam afastar os po-
líticos da participação direta nas empresas ou na sua gestão, com a manutenção de 
controles indiretos por intermédio de familiares e outros mecanismos. 

CONCLUSÃO

Os aspectos delineados pelo “coronelismo” mostraram-se na contemporanei-
dade, com a capacidade de redefinição de conceitos ao passar dos anos, preservando, 
na atualidade, a influência de um pequeno número de pessoas e grupos nos meios de 
radiodifusão. Desse modo, a utilização dos mecanismos de rádio e TV servem como 
meios de influência e intervenção no processo político. Para uma análise futura, bus-
ca-se compreender a relação entre as mídias tradicionais e as redes sociais em detri-
mento da interferência das mídias sociais no contexto democrático com a propagação 
de candidatos, ideias e interesses no mundo virtual.

Os critérios de conveniência e oportunidade são delineados como métodos 
para a concessão de outorgas dos meios de radiodifusão. Contudo, os gestores na sua 
dinâmica de atuação têm privilegiado a livre iniciativa em detrimento da atuação re-
guladora do Estado, interesse público e organizações da sociedade. Assim, subsistem 
práticas clientelistas na distribuição de outorgas, utilizando-se dos meios comunicati-
vos como moeda de barganha política e beneficiária daqueles que as detêm.

Como se observa, trata-se de uma questão que vai além da discussão jurídica, 
pois diz respeito às raízes e à dinâmica própria de funcionamento do sistema político 
brasileiro. Sua continuidade revela, assim, indícios de uma transmutação das velhas 
práticas do coronelismo descrito por Leal (2012), para um formato mais contemporâ-
neo, o coronelismo eletrônico. Por baixo dessa expressão, encontra-se um jogo intrin-
cado de relações e trocas que alimenta a reprodução de grupos e forças políticas no 
país e impede a consolidação de uma verdadeira democracia. 

9 Em um levantamento feito pelo Intervozes Coletivo Brasil de Comunicação Social (2019) em dez es-
tados, apontou que pelo menos 34 candidatos às eleições brasileiras detinham concessões de rádio ou 
televisão nas cidades com mais de 100 mil habitantes. Dentre esses candidatos, concorriam aos cargos 
de senador (06), deputado federal (11), deputado estadual (16) e governador (1).
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Conclui-se que a propriedade dos meios de comunicação constitui-se como 
um obstáculo e um perigo à democracia contemporânea, contrariando a Constituição 
Federal de 1988 e demais disposições da legislação vigente, utilizando-se dos meios 
de radiodifusão para a perpetuação no poder por meio do “coronelismo eletrônico”. 
Portanto, fazem-se necessárias a fiscalização e a atuação do poder público em cum-
primento da normativa legal para coibir a atuação nefasta dos atores políticos que 
permeiam o ambiente democrático brasileiro.
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